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PREGAO PRESENCIAL No 2019.01.14.1 

LIcITAçA0 DO TWO "MENOR PREO POROTE 
PARA C0NTRATAcAO DO SERVIQO DE LocAcAo 
DE 1(UM) VEICULO DE PEQUENO PORTE PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, SERVIOS PUBLICOS E 
TRANSPORTES DO MUNICIPIO DE ARNEIROZ-CE. 

o Municipio de Arneiroz, através da Comissâo Permanente de Licitaçâo, devidarnente 

norneada pela Portaria n° 02/2019, torna póblico para conhecirnento dos interessados 
que, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá licitaçâo, na modalidade Pregão 
Presencial, do tipo "menor preço por lote", pare atendirnento do objeto desta IicitacAo, 
de acordo corn as condiçöes estabelecidas neste Edital, observadas as disposiçães 
contidas na Lei Federal n° 8.666193 e suas alteraçoes posteriores, na Lei Federal n° 
10.520, de 17/07/2002, sob a condução do Pregoeiro José Fabio Antunes de Sousa e 
sua equipe de apoio composta por Francisco Huendel Alencar Bezarra e Ana Lucia 
Carvaiho de Brito, norneados pale Portaria no 02/2019, de 02 de Janeiro de 2019. 

DATA, HORAR!O E LOCAL: 
Os DOCUMENTOS DE HABIuTAcAO" E "PROPOSTAS" serâo recebidos em sessâo 
pUblica rnarcada para: 
Dia 25 de Janeiro de 2019 
As 09:00 Horas 
Na Prefeitura Municipal de Arneiroz, localizada na Praça Joaquirn Felipe, N 15, Centro, 
Arneiroz-CE, CEP: 63.670-000 - email: licitacaoarneirozg mail. corn Telefone 88 3419-
1020 

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE 
TRANSCRIcAO OS SEGUINTES ANEXOS: 

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREOS 

ANEXO III - MODELOS DE DECLARAçA0 

ANEXO IV - MODELO DE PROCURAQAO 

ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 

1.0- DO OBJETO 
1.1- A presente licitacâo tern corno objeto a CONTRATAçAO DO SERVIcO DE 
LOCAQAO DE 1(UM) VEICULO DE PEQUENO PORTE PARA ATENDER AS 
PJrQQIflAflP flA rflPrTAPIA tIP IPJPPAFSTPI Ill IRA srRvirns PI'IRI irns F 



2.0- DAS RESTRIOES E CONDIOES DE PARTICIPAçAO  

2.1- RESTRIOES DE PARTICIPA(;A0: 
2.1.1 -  Não poderá participar empresa declarada inidônea ou curnprinbq %  p%Øe 
suspensâo, que Ihes tenharn side aplicadas, por forge da Lei de Licitaçoes n 2  8..6 6, de-2f 
de junho de 1993 e sues alteraçäes posteriores e da Lei do Pregâo n° 10.520, de 10 de 
julho de 2002. 
2.1.2- Mao poderá participar empresa corn falencia decretada; 
2.1.3- Não seré admitida a participaçAo de interessados sob forma de consOrcio ou grupo 
de empresas; 
2.1.4- Quando urn dos sOcios representantes ou responsaveis técnicos da Licitante 
participar de mais de urna ernpresa especializada no objeto desta Licitaçâo, sornente urna 
delas podera participar do certame licitatório. 

2.2- DAS coNDlcOEs DE PARTIcIPAcA0: 
2.2.1- Podera participar do pregâo qualquer pessoa fIsica ou jurIdica localizada em 
qualquer Unidade da Federacão, desde que atenda a todas as exigências constantes 
deste edital e seus anexos. 
2.2.2- Per representante legal entende-se: 
a) 0 socio administrador, qua deverá apresentar o contrato social da empresa e as 
aditivos, se houver, compravando tal condição; 
b) 0 procurador, que deverá se apresentar corn procuraçAo pQblica ou particular, esta 
Qltima corn firma reconhecida do outorgante. Neste case deveré ser apresentado, 
tambern, 0 contrato social e aditivos, se houver, pare comprovaçâo dos poderes do 
outorgante. 
2.2.3- Em qualquer das situaçães acima indicadas, o representante deverá apresentar 
documento de identificacAo pessoal, corn foto, ern original ou per cOpia autenticada ern 
cartório. 

3.0- DOS ENVELOPES 

3.1- A docurnentaçâo necesséria a Proposta de Precos, bern come a Rabilitacão, deverá 
ser apresentada ao(à) Pregoeiro(a), em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, 
hora e local indicado no preàmbulo deste Edital, conforme abaixo: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 
(IDENTIFIcA(;AO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N°01 —PR0P0STADEPREcO 
PREGAO PRESENCIAL No 2019.01.14.1 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 
(IDENTIFIcA(;A0 DA EMPRESA) 
ENVELOPE No 02— DOCUMENTOS DE HABILITAçAO 
PREGAO PRESENCIAL No 2019.01.14.1 



3.2- E obrigatOria a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE 
PREQOS. 
3.3- Os Docurnentos de HabilitacAo e as Propostas de Precos deverâo ser apresentadas 
por preposto da licitante corn poderes de representação legal, através de procuração 
póblica, ou particular corn firma reconhecida. A nAo apresentação não implicara em 
inabilitação. No entanto, o representante näo poderá pronunciar-se em name da licitante, 
salvo se estiver sendo representada por urn de seus dirigentes, qua deveré apresentar 
cOpia do contrato social e docurnento de identidade. 
3.4- Qualquer pessoa podera entregar os Docurnentos de Habilitaçâo e asPropos 
Precos de mais de uma licitante. Porern, nenhuma pessoa, ainda que 
procuraçao, podera representar rnais de urna licitante junto a Comissao, 	penade. 
exclusâo sumaria das licitantes representadas 
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4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABIuTAçA0 - ENVELOPE No 02.  
4.1- Os Documentos de Habilitaçäo deverâo ser apresentados da seguinte forrhi' 

- 	- ao em Orgao Oficial, ou, ainda, por qualquer pro 4.1.1- Em originals ou publicaç 	
0_ C 

cOpia autenticada ern Cartorio, exceto pam a garantia, quando houver, cujo docurnento 
cornprobatôrio deveré ser exibido exclusivarnente em original; 
4.1.2- Dentro do prazo de validade, pars aqueles cuja validade possa se expirar. Na 
hipOtese do documento não conter expressamente 0 prazo de validade, devera sec 
acompanhado de declaracâo ou regularnentação do órgão emissor qua disponha sobre a 
validade do mesmo. Na auséncia de tall declaracAo ou regulamentação, o documento seré 
considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissäo; 
4.1.3- Rubricados e nurnerados seqUencialmente, na ordern deste Edital, da prirneira a 
Qltirna página, de modo a refletir seu nürnero exato; 

4.2- DA PROPOSTA DE PREO - ENVELOPE No 01. 
4.2.1 - As propostas deverâo ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas 
em urn via datilografadas/digitadas ou impressas par qualquer processo rnecânico, 
eletronico ou manual, sem ernendas, rasuras ou entretinhas, entregue em envelope 
lacrado. 

4.3- AS PROPOSTAS DE PREOS DEVERAO, AINDA, CONTER: 
4.3.1- A razão social, local da sede e o nómero de inscricäo no CNPJ da licitante; 
4.3.2- Assinatura do Representante Legal; 
4.3.3- tndicacAo do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data da apresentaçâo das mesrnas; 
4.3.4- Preço unitário e total propostos, cotados em algarisrnos e par extenso do valor total, 
ja consideradas, no rnesrno, todas as despesas, inclusive tributos, taxas, contribuiçöes e 
demais encargos incidentes direta e indiretarnente no objeto deste Edital; 
4.3.5- Correrâo por conta da proponente vencedora todos as custos que porventura deixar 
de explicitar ern sua proposta. 
4.3.6- Ocorrendo divergência entre as valores propostos, prevalecerâo Os descritos por 
extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá 0 

valor unitário. 



4.3.7- Declaraçâo de que assume inteira responsabilidade pela execucão dos s 

objeto deste Edital, e que serão executados conforme exigência editalIcia e 
que serão iniciados a partir da data de recebirnento da Ordem de Serviço. 	OT 

p 

5.0- OS DOCUMENTOS DE HABILITA(;A0 CONSISTIRAO DE: 	M CL rf 
/9) 
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5.1- HABILITAcA0 JURIDICA: 	
ubiiCa 

5.1.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta. 
 

5.1.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, 

devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro 
Comercial em caso de empresa individual, e no caso de sociedade por acöes, 
acompanhado da ata da assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em se 
tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da 
diretoria em exercicio. 

5.1.3- PROVA DE lNscRlçAo NA: 
a) Fazenda Federal (CNPJ). 
b) Fazenda Municipal. 
c) Alvara de funcionamento. 

5.2- REGULARIDADE FISCAL: 
5.2.1-prova de regularidade fiscal junto a Fazenda Municipal de seu dornicIlio (Certidão 
Negativa de Debitos); 
5.2.2- prova de regularidade fiscal junta it Fazenda Estadual de seu domicilio; 
5.2.3- A cornprovaçâo de regularidade para corn a Fazenda Federal deverá ser feita 
através da certidâo conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange contribuicOes Sociais (INSS); 
5.2.4- Prova de regularidade fiscal junta ao Ministerio do Trabalho (CNDT); 
5.2.5- prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Servico 
(FGTS); 

5.3- QUALIFICAçA0 TECNICA: 
5.3.1 - Comprovacão de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel 
corn o objeto desta licitação, através de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurIdica de 
direito püblico ou privado. 

5.4- QUALIFICAçAO ECONOMICO-FINANCEIRA: 
5.4.1- Tratando-se de Sociedade Anônirna, publicaçäo em Diário Oficial ou jornal de 
grande circulaçAo ou cOpia autenticada do Balanco Fiscal correspondente ao Ultimo 
exercIcio social encerrado, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do 
licitante, corn as respectivas demonstraçöes de Contas de Resultados. Os dernais tipos 
societários deverão apresentar côpias autenticadas do Balanço Patrimonial (inclusive, 

TERMOS DE ABERTLJRA E ENCERRAMENTO), devidamente registrado na Junta 

Cornercial da sede do licitante e assinado por contador habilitado, acompanhado da 
rc.cnnrtiu2 rPP 1rnilidn tin Pnniilnridarin PrnfisginnalI rsnrvnndn-sn A (tnmigsThn n 



I E 
por contador habilitado; 	 \ 

Rubrca 

5.4.2 - A licitante corn menos de 1 (urn) ano de existência apresentará bai tqç dM3.- 
abertura, devidarnente registrado na Junta Cornercial da sede do licitante, autenticado por 
profissional credenciado. 

5.4.3 - Certidâo Negative de Concordata e Falencia expedida pelo Distribuidor Judicial da 
sede da PROPONENTE, Justiça Ordinária; 

5.4.4 - Declaracüo expressa de que atende ao disposto no Art. 70,  inciso X)O(lll da CF/88, 
conforme modelo do Anexo Ill. 

5.4.5 - Certidao Simplificada e a EspecIfica expedida pela junta cornercial da Sede do 
Licitante, não superior a 30 (trinta) dias, tomando-se por base a data prevista pare 
abertura do certame, cornprovando todos Os atos da empresa (lnscrição, Enquadramento, 
alteraçOes de dados, etc). 

5.4.6 - Certidäo negativa de débito juto a fazenda municipal da sede da contratante. 

5.4.7 - Seri inabilitado o licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos 
exigidas ou apresenta-los em desacordo corn as exigéncias deste Edital, ressalvadas as 
restriçôes relativas a regularidade fiscal das rnicroernpresas; 

5.5 - Os Documentos de Habilitacäo para Pessoa Fisica consistirao de: 

5.5.1 - Cédula de Identidade; 
5.5.2 - Cadastro de Pessoa FIsica - CPF; 
5.5.3 - Comprovante de Residéncia; 
5.5.4 - Docurnento de Registro do Veiculo (DUT), autenticado em cartorio; 
5.6- Certidão negativa de faléncia e concordata expedida pelo Distribuidor Judicial da 
sede da PROPONENTE, Justiça Ordinária; 

5.7- Declaraçao expressa de que atende ac ,  disposto no Art. 71 , inciso X)O(lll da CF/88, 
conforme rnodelo do Anexo Ill. 
5.8 - Declaraçâo de pleno atendirnento aos requisitos de habilitação; 
5.9— Será inabilitado o licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos 
ou apresenta-los em desacordo corn as exigências deste Edital, ressalvadas as restriçöes 
relatives a regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
5.10- Para fins de aplicação da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, as 
microempresas e empresas de pequeno devern apresentar declaraçâo do prOprio licitante. 
5.11- As rnicroernpresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 



restriçâo. 
5.12— Havendo restricão na regularidade fiscal da microempresa e empresa de pequeno 
porte, será assegurado o prazo de 05(cinco) dias citeis, cujo momento inicial 
corresponderá ao momento em qua o proponente for declarado vencedor do certame, 
prorrogavel por igual periodo, a critérlo da Administracâo, pare regularizacão, pagarnento 
ou parcelamento do debito e emissão de eventuais certidôes negatives ou positives corn 
efeito de certidão negative. 
5.13- No uso da prerrogativa conferida pelo § 30  do artigo 43 da Lei n° 
Pregoeiro(a) poderé solicitar, a qualquer tempo, Os originais de procuracöes, ØUmentpsr.. ;''\ 
de habilttaçâo, documentos qua integrem as propostas dos licitantes e qua4?ier outrqp 7  

cujas cópias sejam apresentadas durante o processo licitatôrio. 

'F- 
6.0- DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO \ 	

, / 
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6.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pUblica, dirigidaot' Ii 
Pregoeiro, a ser realizada no endereço constante do Preambulo, de acordo cam a 
legislacAo mencionada no preambulo e o conteódo deste edital. 
6.2- Antes do inIcio da sessào, os representantes dos interessados em participar do 
certarne, deverão se apresentar para credenciamento junto ao(à) Pregoeiro(a), 
devidarnente munidos de documentos que os credenciem a participar desta licitaçäo, 
inclusive corn poderes para forrnulacão de ofertas e lances verbais. 
6.3- No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos licitantes, 
devidarnente credenciados, e demais pessoas qua queiram assistir ao ato, o(a) 
Pregoeiro(a) receberá, em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos 
fechos, as propostas de preço e a documentacão exigida pare a habilitaçAo dos licitantes, 
registrando em ata a presença dos participantes. 
6.4- Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou 
documento será aceito pelo(a) Pregoeiro(a) apOs as 09:00 horas, salvo no caso do item 
9.5 deste edital. 
6.5- Cada licitante credenciará representante qua será admitido a intervir nas fases do 
procedimento licitatorio e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, 

por sua representada. 

6.7.1- POR CREDENCIAMENTO ENTENDE-SE A APRESENTAQAO CONJUNTA DOS 
SEGUINTES DOCUMENTOS: 
a) documento oficial de identificacào (RG ou CNN); 

b) docurnento que comprove a capacidade de representacâo, na forma da lei, inclusive 
corn outorga de poderes pare, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de preços 
e praticar todos os dernais atos pertinentes ao certarne, em norne da licitante. 

c) Certidão Simplificada e a EspecIfica expedida pela junta comercial da Sede do 
Licitante, nâo superior a 30 (trinta) dies, tomando-se por base a data prevista para 
abertura do certarne, comprovando todos os atos da empresa (lnscricâo, Enquadrarnento, 

alteraçOes de dados, etc); 
d) Prove de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurIdicas (CNPJ). 

— 	 -' ------------s.s ----------A 	 n,Aro ,J 



apresentados documentos qua comprovern tal condicão (atos constitutivos da pessoa 
juridica, ata de sua eleiçào, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes pare exercer 
direitos e assumir obrigaçöes em decorréncia de tat investidura. 
6.7.1.2- Nos demais casos, deverâo ser apresentados procuração par instrurnento pUblico 

ou particular, este Ultimo cam firma reconhecida em cartório e acompanhada de copia do 
ato de investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoa juridica, ata de eleição do 
outorgante, etc.), conIorme modelo constante do Anexo IV deste edital. 
6.8- Estes docurnentos (originals ou cópias autenticadas em Cartôrio) deverão ser 
entregues fora dos envelopes, para que possam ser analisados no inIcio dos trabathos, 
antes da abertura dos envelopes "Propostas de Precos". 
6.9 - Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 
6.10 - A não apresentação Cu incorreçâo insanável de quaisquer dos docurnentos de 

credenciamento do preposto não inabilitará o licitante, mas impedira o oferecimento de 
lances verbais pelo licitante durante a sessao do pregâo. 
6.11 - Não sera admitida a participaçâo de um mesmo representante para mais de uma 
empresa licitante. 
6.12 — Os documentos exigidos no credenciamento que se repitam na lase de habilitacAo 
poderâo ser dispensados da habilitacâo, caso apresentado corretamente no 
credenciarnento. 
6.13 - Pam o credencjamento de Pessoa Fisica consistirao de: 

a) documento oficial de identificacao (RG ou CNH); 

b) documento que comprove a capacidade de representacAo, na forma da lei, inclusive 

corn outorga de poderes pare, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de 
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certarne, em norne da licitante ( 
por instrumento pUblico ou particular) 

c) comprovaçao de endereço do Licitante 
 

- 1 
7.0- DOS PROCEDIMENTOS LICITATORIOS 	 \'• 	:-',roJ 
7 1-0 Pregâo sera realizado na forrna presencial 
7.2- 0 julgamento da licitacAo será realizado em apenas uma fase, sendo diviidd1th. 
duas etapas somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecera ao critério do 
Menor Pre( por Lote. 
7.2.1- A etapa de classificacâo de preços cornpreenderá a ordenaçâo das propostas de 
todos os licitantes, a classificaçAo inicial das propostas passiveis de ofertas de lances 
verbais, a oferta de lances verbais dos licitantes proclamados pare tal a classificacâo final 
das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da prirneira classificada, quanto ao 

objeto e valor; 
7.2.2- A etapa de habilitaçao, declaraçâo do licitante vencedor e adjudicacão 
compreenderà a verificaçâo e analise dos documentos apresentados no envelope 
"Documentos de Habilitacao" do licitante classificado em primeiro lugar, relativarnente ao 
atendimento das exigéncias constantes do presente edital, bern carno a declaracAo do 
licitante considerado vencedor do certarne e a adjudicacAo, sendo esta Ultima feita caso 

näoocorrainterposiçäoderecursa. -- 



7.4- Da reuniâo para recebirnento, abertura e classificacão des propostas e habilitaçAo, 
será lavrada ata circunstanciada, que rnencionará todas Os licitantes, as propostas 
apresentadas, as observaçöes e irnpugnacOes feitas pelas licitantes e dernais ocorrências 
qua interessarem ao julgarnento da licitação, devendo ser assinadas pelo(a) Pregoeiro(a) 
e Equipe de Apolo e por todos os representantes presentes dos licitantes ou por 
representantes entre eles escolbidos, sendo o nUmero minimo de dois licitantes; 
7.5- A reuniâo mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo(a) Pregoeiro(a) e 
Equipe de Apoio, por qualquer melo de reproduco rnecânica ou eletronica, corno a 
fotografica, cinernatográflca, fonográfica ou de outra espécie. 0(A) Pregoeiro(a) 
comunicará aos licitantes qual o melo de gravaçao estará utilizando e Os registros 
decorrentes desta poderAo ser utilizados pare cornprovação de atos e fatos nele contidos, 
sendo que será arquivada por urn perlodo de 60 (sessenta) dias apôs a data da reunião. 
7.6- 0 licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preço definitive, 
devidarnente ajustada, e a firmar o instrumento contratual, nos rnoldes da minuta de 
contrato constante do Anexo V deste edital. 
7.7- 0 MunicIpio de Arneiroz se reservará ao direito de efetuar diligencias visando 
confirrnar as inforrnaçöes apresentadas pelo licitante sobre as caracterIsticas d 
ofertados. Caso sejarn encontradas discrepancias entre informaçöes 
documentaçAo impressa e na proposta especifica, prevalecerâo as da (proposta Se 
inexequIveis, este fato irnplicará na desclassiflcaçâo da proposta da licitantet  

I
N  

8.0- DA FASE DE CLASSIFICAçAO DE PREOS 	 riva 

8.1- Serão abertos Os envelopes "Proposta de Preço" de todos os 
Pregoeiro(a) inforrnará aos participantes presentes quais licitantes apresentararn 
propostas de preço pare o serviço objeto da presente licitaçâo e os respectivos valores 
ofertados. 
8.2- 0(a) Pregoeiro(a) fará a ordenacâo dos valores das propostas, em ordem 
decrescente, de todos os licitantes, classificando o licitante com proposta de menor preço 
por lote e aqueles qua tenharn apresentado propostas ern valores sucessivos e superiores 
ern ate 10% (dez por cento) relativamente a de menor preço, pare que seus 
representantes participern dos lances verbais. 
8.3- Quando não forern verificadas no rnmnirno 03 (tres) propostas de preços nas 
condiçOes definidas no item 8.2, o(a) Pregoeiro(a) classificaré as rnelhores propostas, 
ate o rnáxirno 03 (trés), para que seus representantes participem dos lances verbais, 
quaisquer que sejarn Os preços oferecidos nas propostas escritas. 
8.4- 0(a) Pregoeiro(a) poderé consultar a todos Os licitantes que apresentararn propostas 
de precos superiores ao rnenor preço, se estes desejarn participar da fase de lances 
verbais corn preço inferior ao ja estabelecido nesta fase. 
8.5- Em seguida, será dado inIclo a etapa de apresentação de lances verbais, que 
deverão ser forrnulados de forma sucessiva, em valores distintos e corn preços 
decrescentes. 
8.6- 0(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente os representantes dos licitantes, de 
forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de janeiror 
valor e os demais, ern ordem decrescente de valor. 
8.7- So serâo aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao Ultimo lance que tenha J- 



sido anteriormente registrado, nâo sendo aceitos dois Cu mais lances de gtjsihd i(çj 	c 
prevalecendo aquele qua for recebido e registrado em primeiro lugar. 	NY tub: 

8.8- Caso nao mais se realizem lances verbais, será declarada encedab 
competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor pre'4' >i 'V 
8.9- A desisténcia em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) 

Pre  
Pre  

implicara exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, 
ficando sua Ultima proposta registrada pare classificacão, no final da etapa competitiva. 
8.10- Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificacão final das 
propostas, o(a) Pregoeiro(a) examinaré a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto 
ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
5.11- Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores 
estimados para a contratacão. 
8.12- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas 
sem que se realizem lances verbais, o desempate se fará por sortelo, em ato püblico, na 
prápria sessão do Pregäo. 
8.13- Nas situaçôes em qua nâo se realizem lances verbais, ou depois de declarado o 
encerramento da etapa competitiva, ou se a oferta nâo for aceitável, ou no exame de 
oferta subseqQente, o(a) Pregoeiro(a) podera negociar diretamente cam o proponente 
para que seja obtido preço melhor para o Municipio. 
8.14- Nâo poderá haver desistencia dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante 
desistente as penalidades constantes deste edital. 
8.15- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
Envelope n° 01 (Proposta de Preco), ou Os apresentarem em desacordo corn o 
estabelecido neste edital, ou corn irregularidades, bem como os qua apresentarem preços 
manifestamente inexeqUiveis, serão cansiderados desclassificados, não se admitindo 
complementacão posterior. 
8.16- Em caso de divergência entre informaçôes contidas em documentaçâo impressa e 
na proposta especIfica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergencia entre 
informaçôes contidas nos documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, 
porém näo exigidos, prevalecerão as primeiras. 

9.0- DA FASE DE HABIuTAçA0 E DO JULGAMENTO 
9.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 8.0 deste edital, e sendo aceitével a 
proposta classificada em primeiro lugar, 0(a) Pregoeiro(a) anunciará a abertura do 
envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante. 
9.2- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
Envelope n° 02 (Documentos de Habilitacão), ou os apresentarem em desacordo cam a 
estabetecido neste edital, ou corn irregularidades, serâo considerados inabilitados, nâo se 
admitindo complementacão posterior. 
9.3- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante seré declarado 
vencedor, sendo-Ihe adjudicado o objeto da licitacâo, pelo(a) Pregoeiro(a), caso não haja 
intençâo de interposiçâo de recurso. 
9.4- Se a oferta não for aceitével ou se o licitante desatender as exigências habilitatOrias, 
o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente, permitida renegociacAo - item 8.6 do 
edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificacAo da habititaçao do 



licitante, na ordern de classificação, e assirn sucessivamente, ate urna pr$ä qu 
atenda integralmente ao edital, sendo 0 respectivo licitante declarado vence&ea,eIe-  
adjudicado o objeto do certame.  
9.5- 0 licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na p rópria\ sp fr1  

Proposta de Preco formal qua ratifique o Ultimo lance ofertado, se for o caso. E faciftado 
ao(à) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo, motivadamente, por 24 (vinte e quatro) horas, 
contados da notiflcacão realizada na audiéncia pUblica do PregAo; 
9.6- Da sessAo do Pregäo será lavrada ate circunstanciada, qua mencionará Os licitantes 
credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a 
análise da documentaçâo exigida pare habilitacão 8 Os recursos interpostos, devendo ser 
a mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a), sua Equipe de Apoio e pelo(s) 
representante(s) credenciado(s) do(s) licitante(s) presente(s) a sessão ou por 
representantes entre eles escolhidos, sendo o nUrnero minimo de dois licitantes. 
9.7- Ao final da sessAo, caso não baja intençâo de interposicao de recurso e o preço final 
seja igual ou inferior ao previsto para a prestaçâo dos serviços será feita, pelo(a) 
Pregoeiro(a), a adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a 
reuniâo. Posteriormente, o processo, devidamente instruldo, será encaminhado para as 
Secretarias competentes pare homologaçâo e subsequerite contratacâo. 
9.8- Os envelopes corn os documentos relativos a habilitaçâo dos licitantes nâo 
declarados vencedores serão retirados pelos representantes dos licitantes na própria 
sessAo. Os rernanescentes permanecerâo em poder do(a) Pregoeiro(a), devidamente 
lacrados, durante 20 (vinte) dies correntes a disposiçäo dos licitantes. Findo este prazo, 
sem que sejam retirados, serâo destruldos. 

10.0- DOS RECURSOS 
10.1- Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer 
licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intençâo de interpor recurso, 
corn registro em ata da sintese das suas razöes, podendo juntar memorials no prazo de 
03 (trés) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra-
razöes em igual nómero de dias, qua começarâo a correr do término do prazo da 
recorrente, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos. 
10.1.1 - 0 recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo. 
10.1.2- A falta de manifestacão irnediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da 
sessâo do Pregäo, importará a preclusäo do direito de recurso e a adjudicacâo do objeto 
da licitação pelo(a) Pregoeiro(a) ao licitante vencedor. 
10.1.3- A petição poderá ser feita na prOpria sessAo e, se oral, seré reduzida a termo em 
ata, facultado ao(à) Pregoeiro(a) o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 
10.2- 0 acolhimento de recurso importaré a invalidacão apenas dos atos insuscetiveis de 
aproveitamento. 
10.3- Os autos do processo administrativo permanecerão corn vista franqueada aos 
interessados na respectiva Secretaria de origem. 
10.4- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedirnentais, o(a) 
Secretário(a) de origem homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao(s) 
licitante(s) declarado(s) vencedor(es) do certame, determinando a contratacão da 
adjudicatária. 



10.5- Os recursos e impugnaçöes interpostos fora dos prazos não serüo corihecidos. aL_ 

11.0- DA CONTRATAcAO 	
.!,,J At) 

rj  
11.1- As obrigaçöes decorrentes da presente Iicitacão serão formalizadas porleAtr& de-" 
contrato especifico, celebrado entre o Municiplo, representado pelo(s) Secretario(s) 
Ordenador(es) de Despesa (doravante denorninado Contratante), e o licitante vencedor 
(doravante denorninado(a) contratado(a)), que observará Os termos da Lei n.° 8.666/93, 

deste edital e demais normas pertinentes, cuja minute foi submetida a exame prévio da 
assessoria juridica do Municipio. 
11.2- 0 licitante vencedor ter -.A o prazo de 02 (dois) dias Uteis, contados da devida 
convocacão, pare celebrar o referido Contrato, nos moldes da minute de contrato 
constante do Anexo V deste edital. Em caso de recusa injustificada, ser-Ihe-á aplicado 0 

disposto no item 18.7 deste instrumento convocatório. 
11.3- Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido e 
facultado ao(à) Secretario(a) Ordenador(a) de Despesa convocar as licitantes 
remanescentes, respeitada a ordem de classificacâo final des propostas (item 8.4 deste 
edital), pare fazd-lo em iguab prazo e nas mesmas condiçôes propostas pela primeira 
classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a Iicitação. 
11.4- Incumbirá a Contratante providenciar, a sue conta, a publicacâo do extrato do 
Contrato na imprensa oficial do rnunicipio, ate o quinto dia Util do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 0 mesmo procedirnento 
se adotará corn relação aos possIveis terrnos aditivos. 
11.5- 0 licitante adjudicatario se obriga a rnanter, durante toda a execucâo do Contrato, 
em compatibilidade corn as obrigaçäes assumidas, todas as condicães de habilitaçAo. 
11.6- 0 Termo de Contrato so poderá ser alterado ern conformidade corn o disposto no 
art. 65 da Lei n.° 8.666/93 e suas alteracaes posteriores. 

12.0- DO PRAZO DE DuRAcA0  
12.1- 0 contrato terã um prazo de vigência a partir da ernissäo da ordem de serviço, ate 
31 de dezembro de 2019, podendo ser prorrogado nos casos e forrnas previstos na Lei n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçôes posteriores. 

13.0- DAS 0BRIGAc6ES DA CONTRATANTE 
13.1- A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condiçôes 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigacães decorrentes do Termo Contratual, 
consoante estabelece a Lei n2  8.666/93 e suas alteracôes posteriores; 
13.2- Fiscalizar e acornpanhar a execucAo do objeto contratual, bem como 0 pagarnento 
des taxes e irnpostos, ernpregados e dernais despesas necessárias ao born andarnento 
dos servicos; 
13.3- Cornunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada corn a 
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências 
corretivas; 
13.4- Providenciar Os pagamentos ao(ã) Contratado(a) a vista das Notes Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 
13.5 - 0 combustivel do veiculo será por conta da contratante, sern limite de 



quilornetragern. 

14.0- DAS 0BRIGAcOES DO(A) CONTRATADO(A) 
14.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade corn as condiçSQØrS±/ 
estabelecidos no Pregao Presencial NO 2019.01.14.1, neste Termo Contratual e na 
proposta vencedora do certarne; 
14.2- Manter durante toda a execuçäo do objeto contratual, em compatibilidade corn as 
obrigaçöes assurnidas, todas as condicOes de qualificacâo exigidas na Lei de Licitacäes; 
14.3- Utilizar profissionais devidarnente habilitados na execucäo do objeto contratual; 
14.4- Facilitar a ação da flscalizaçâo na inspeção dos servicos, prestando, prontarnente, 
os esclarecirnentos qua forern solicitados pela CONTRATANTE; 
14.5- Providenciar a irnediata correçâo das deficiencias e/ ou irregularidades apontadas 
pela Contratante; 
14.6- Manter os veiculos absolutamente quitados corn as suas taxes e impostos 
estipulados ern Lei, afim de qua não cause prejuIzo a contratante ou a terceiros pela falta 
de pagamento das rnesrnas; 
14.7- Pagar seus ernpregados no prazo previsto ern lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagarnento de todos Os tributos que, direta ou indiretarnente, incidarn 
sobre a prestacao dos servicos contratados inclusive as contribuicOes previdenciárias 
fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, ernolumentos, seguros de acidentes de trabaiho, etc, 
ficando exciulda qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de ARNEIROZ por 
eventuals autuaçães administrativas e/ou judiciais urna vez que a inadimpléncia do(a) 
contratado(a), corn referéncia as suas obrigacOes, não se transfere a Prefeitura Municipal 
de ARNEIROZ; 
14.8- Responder, pecuniariarnente, por todos os danos e/ou prejuizos que forern 
causados a Uniâo, Estado, Municiplo ou terceiros, decorrentes da prestaçâo dos serviços; 
14.9- Respeitar as norrnas de segurança e medicina do trabaiho, previstas na 
Consolidacão des Leis do Trabaiho e legislaçâo pertinente; 
14.10 - Disponibilizar para vistoria, prontarnente, conforrne solicitacâo da contratante o 
veiculo utilizado para prestacão dos serviços; 
14.11 - A rnanutencâo, motorista e lubrificantes do veiculo será por conta da contratada. 

15.0- DAS ALTERAcOEs CONTRATUAIS 
15.1- 0(A) CONTRATAD0(A) fica obrigada a aceitar, nas rnesrnas condiçOes contratuais, 
acréscirnos ou supressOes no quantitativo do objeto contratado, ate o lirnite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforrne o disposto no § 1, art. 
65, da Lei n2  8.666/93 e suas alteraçôes posteriores. 

16.0- DA RESCISAO DO CONTRATO 
16.1- A rescisão contratual podera ser: 
a) Deterrninada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE, nos casos enurnerados 
nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) Arnigével, por acordo entre as partes, rnediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a terrno no processo licitatório, desde qua haja 
conveniência da Adrninistracão; 	 - 



16.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei no 86/93, 
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dpsjnju 1zN 
regulamentares comprovados, quando Os houver sofrido; 
16.3- A rescisâo contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta a ' ponseqQêji;ias 3 

previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.  
JF 

17.0- DAS coNolcOEs DE 	 All VO 
17.1- A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados e/ou produtos 
entregues, deverá ser apresentada a Prefeitura Municipal, para fins de conferéncia e 
atestação da execuçAo dos serviços. 
17.2- Caso a fatura acima referida seja devidamente aprovada pela Prefeitura Municipal, o 
pagamento será efetivado em favor da CONTRATADA, no prazo de ate 15 (quinze) dias 
corridos, a contar da data da respectiva aprovacâo desta. 

18.0- DAS PENALIDADES 
18.1- 0 licitante qua ensejar o retardamento da execucAo do certame, nâo mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execuçâo do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaraçao falsa ou cometer fraude fiscal garantida o direito prévio da citacão e da 
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar corn a AdministraçAo Municipal, pelo 
prazo de ate 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem Os motivos determinantes da punicAo 
ou ate que seja promovida a reabilitacâo perante a prOpria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuIzo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das 
dernais cominaçôes legais. 
18.2- 0(a) contratado(a) ficará, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de 
inexecuçâo total ou parcial do contrato, erro de execuçäo, execuçäo imperfeita, more de 
execuçao, inadimplemento contratual ou nao veracidade das informaçöes prestadas, 
garantida a prévia defesa: 
I - Adverténcia, sançäo de que trata o inciso I do art. 87, da Lei fl. 0  8.666/93, poderá ser 
aplicada nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigaçôes e responsabilidades assumidas na licitacâo; 
b) outras ocorrências que possarn acarretar transtornos ac desenvolvimento dos serviços 
da Contratante, desde que não caiba a aplicacâo de sançâo mais grave. 
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Municipais, por rneio de Documento de Arrecadacão Municipal 
- DAM, a ser preenchido de acordo corn instruçOes fornecidas pela Contratante): 
a) de 1,0% (urn por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na prestacão dos 
serviços ou indisponibilidade do rnesmo, lirnitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infracào a qualquer clausula ou 
condiçâo do contrato, nâo especificada nas dernais almneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência; 
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pale recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correçäo nâo se efetivar nos 05 (cinco) dias 
que se seguirern a data da comunicação formal da rejeiçAo; 
III - Suspensâo temporéria de participacào em licitacAo e irnpedimento de contratar corn o 
Municipio de ARNEIROZ, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 



IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administrac6Jblica.<?\ 
enquanto perdurarern Os motivos determinantes da punição ou ate que seja qfjidvida a 
reabilitaçâo perante a autoridade que aplicou a penalidade, depots do ressEciinento 103  
erérlo pelos prejuIzos resultantes e depois de decorrido a prazo da sancão 

 
base no inciso anterior. 

N vo 
18.3- No processo de aplicaçâo de penalidades e assegurado o direito ao contraditri&

- 
 ..- 

/ 

ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias Uteis para as sancöes previstas 
nos incisos I, II e Ill do item 18.2 supra e 10 (dez) dias corridos pare a sançäo prevista no 
inciso IV do mesmo item. 
18.4- 0 valor da multa aplicada deveré ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 
(chico) dias a contar da notificaçâo ou decisâo do recurso. Se o valor da multa nâo for 
pago, ou depositado, será autornaticarnente descontado do pagamento a que 0(a) 
contratado(a) fizer jus. Em caso de inexisténcia ou insuficiência de credito do(a) 

contratado(a), o valor devido será cobrado administrativarnente ou inscrito como Divida 
Ativa do MunicIplo e cobrado mediante processo de execucão fiscal, corn Os encargos 
correspondentes. 
18.5- As sancães previstas nos incisos III e IV do item 18.2 supra, poderäo ser aplicadas 
As ernpresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
a) praticarern atos lilcitos, visando frustrar os objetivos da licitacao; 

b) demonstrarern nAo possuir idoneidade para contratar corn a Adrninistraçâo PUblica, em 
virtucle de atos ilicitos praticados; 

c) sofrerern condenacäo definitive por praticarem, pot rneios dolosos, fraude fiscal no 
recoihirnento de quaisquer tributos. 
18.6- As sançOes previstas nos incisos I, Ill e IV do item 18.2 supra poderâo ser 
aplicadas juntarnente corn a do inciso II do rnesmo item, facultada a defesa prévia do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias áteis. 
18.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadarnente, ern firrnar o Contrato 
dentro do prazo de 02 (dois) dias óteis a contar da notificacao que ]he seré encarninhada, 
estará sujeita a rnutta de 5,0% (cinco par centa) do valor total adjudicado, sem prejuIzo 
das demais penalidades cabIveis, par caracterizar descurnprirnento total da obrigacäo 

assurnida. 
18.8- As sancOes previstas no item 18.7 supra nâo se aplicarn as dernais licitantes que, 
apesar de não vencedoras, venharn a ser convocadas para celebrarern o Termo de 
Contrato, de acordo corn este edital, e no prazo de 48 (quarenta e alto) horas 

comunicarem seu desinteresse. 

19.0 DA suBC0NTRATAcA0 
19.1 A Licitante devera apresentar a disponibilidade do veiculo através de Documento de 
Registro do Veiculo (OUT), no norne da ernpresalJurIdica ou no norne do 
proprietário/FIsica. A nâo apresentacAo ou incorrecAo insanãvel do docurnentos relativos 
A comprovaçao exigida inabilitara o licitante. 

20.0- DA D0TAcA0 0RçAIVIENTARIA 
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21.0- DIsposIçOEs GERMS  
21.1- Qualquer cidadâo podera impugnar os termos do presente edital, por irreguiàridad( 
protocolizando a pedido ate 02 (dois) dias Uteis antes da data fixada pare a realizacâo do 
Pregão, no endereço discriminado no preâmbulo deste edital, cabendo ao Pregoeiro 
decidir sabre a peticâo no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
21.2- Decaira do direito de impugner Os termos do presente edital a licitante que não 
protocolizar o pedido, em conformidade com o disposto neste edital, ate o segundo dia Util 
que anteceder a data de realizaçAo do Pregâo, hipOtese em que tal comunicaçâo não terá 
efeito de recurso. 
21.3- A impugnaçâo feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do 
processo licitatorio ate o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
21.4- Acolhida a petiçâo contra o ato convocatôrio, será designada nova data para a 
realizacAo do certame. 
21.5- As normas que disciplinam este Pregâo serâo sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, atendidos os interesses pUblicos e o da 
AdministraçAo, sem comprometimento da segurança da /ContrataçAo. Os casos omissos 
poderão ser resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) durante a sessâo. 
21.6- 0 não atendimento de exigências formais nAo essenciais nAo importaré no 
afastamento do licitante, desde que sejam possIveis a afericäo da sua qualidade e a exata 
compreensão da sua proposta durante a realizacâo da sessào póblica deste Pregâo. 
21.7 A adjudicação e a homologaçâo do resultado desta licitacâo não implicara direito a 
contratacão. 
21.8- Nenhuma indenizaçAo será devida as licitantes pela elaboracâo ou pela 
apresentacAo de documentação referente ao presente edital. 
21.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se a dia de inIcio de 
contagem e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que sO se iniciam e vencem 
prazos em dia de expediente normal no Municipio, exceto quando for expressamente 
estabelecido em contrario. 
21.10- 0(A) Secretário(a) Ordenador(a) de Despesas poderá revogar a presente licitacão 
por razôes de interesse pUblico decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para tal conduta, devendo anulã-la por ilegalidade, de 
of icio ou mediante provocaçäo de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei fl. 0  8.666/93, nüo 
cabendo as licitantes direito a indenizaçâo. 
21.11- Qualquer modificacâo neste edital será divulgada pela mesma forma qua se deu 
ao texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteracâo não afetar a formulacão das propostas. 
21.12- Na hipótese de nâo haver expediente na data marcada para o recebimento dos 
envelopes contendo a documentaçâo e proposta, a data da abertura ficarä transferida 
para o primeiro dia ON subsequente, no mesmo local e horário anteriormente 
estabelecido. 
21.13- Quaisquer dUvidas porventura existentes ou solicitaçães de esclarecimentos sobre 



o disposto no presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, a 
Permanente de Licitaçâo (endereco mencionado no Preámbulo deste EdIt1I  ate 05 	- 4 
(cinco) dias correntes anteriores a data fixada pare a realizaçâo do Pregäo,serc 
respondidas, igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, po\W1;tr'91  
circular encaminhada somente aos qua se cadastrarem mediante Termo de Reti?4daj3O/ 
Edital. Demais informaçOes poderao ser obtidas pelo telefone nümero, (88) 3419-1020. 
21.14- As impugnaçôes referidas e os recursos mencionados no item 10 deste edital, 
eventualmente interpostos, serAo dirigidos ao(a) Secretario(a) Ordenador(a) de Despesas, 
per intermédio do(a) Pregoeiro(a), a protocolizados exciusivamente no endereço 
mencionado no Preambulo deste edital. 
21.15- Côpias do edital e anexos serão fornecidas, gratuitamente, mediante Termo de 
Retirada de Edital, nos dias üteis, nos horários de atendimento ao pUblico, das 08:00 as 
12:00 horas, na sale da Cornissâo Permanente de LicitaçAo, localizada na Praça Joaquirn 
Felipe, 15 - Centro, ARNEIROZ-Ce. Outras informaçoes poderâo ser obtidas, também, 
através do seguinte telefone: (85) 3419-1020. 
21.16- Os interessados, ao participarem deste pregâo, expressam, automaticamente, sua 
total concordância aos termos deste Edital, não podendo ategar, posteriormente, 
desinformacôes suas ou de seus representante. 
21.17- Os casos omissos serAo resolvidos pela Comissâo Permanente de Licitação nos 
termos da legislaçâo pertinente. 
21.18 - A não apresentacAo dos documentos exigido nesse edital como reconhecimento de 
firma e autenticação poderão ser aceito conforme Lei n° 13.726, de 08 de outubro de 2018: 
21.19 - Reconhecimento de firma, devendo o agente administrative, confrontando a 
assinatura corn aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando este 
presente e assinando o documento diante do agente, Iavrar sua autenticidade no prOprio 
documento; 
21.20 - AutenticacAo de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 
comparaçâo entre o original e a cOpia, atestar a autenticidade; 

22.0-00 FORD 
22.1- Fica eleito o foro da Comarca de Arneiroz, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrative, renunciando-se, desde jé, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Arneiroz - Ce, 14 de janeiro de 2019. 

OS6 AaL 	 riS 
José Fablo Antunes de Sousa 

Pregoeiro do MunicIpio de Arneiroz-Ce 



ANEXOI  
i 

TERMO DE REFERENCIA 
kjuNc 

1. OBJETO 	 Vayt3O 
CONTRATAçAO DO SERVIQO DE LOCAçAO DE 1(UM) VEICULO DE OU PEENO 
PORTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, SERVIQOS PUBLICOS E TRANSPORTES DO MUNICIPIO DE 
ARNEIROZ-CE. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1 - A possIvel contratacão motivada pela quantidade insuficiente de carros oficiais 
pertencentes a Secretaria de lnfraestrutura, Serviços PUblicos e Transportes, que e de 
fundamental irnportância para atendimento, corn rapidez e eficiencia, das dernandas do 
municiplo de Arneiroz, no desenvolvirnento de sues tarefas, no intuito de rnelhorar 
significativarnente a qualidade dos serviços e suprir as deficiências identificadas faz-se 
necessário a contrataçâo da locacão de I (urn) veiculos para atender esta dernanda. 

3. DOS 

LOTE I - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, SERVIOS 
	

E 
TRANSPORTES 

Item Descriçao dos Velculos Und Quant. de 
Veiculos  i Perodo Valor Mensal 

(R$) 

 - Valor 
Estimado

Anual (R$) 
Veiculo 	tipo 	passeio, 	potencia 
minima do motor 1.4, tipo Picape 
canñnhonete 	corn 	carroceria 
aberta 	cabine 	simples 	corn 
capacidade 	para 	02 	(duas) 
pessoas, 	02(duas) 	portas, 	ax 
condicionado, 	BicombustIvel 

(AlcooL/Gasolina), 	destinada 	a Més 01 11 Secretaria 	de 	Inftaestrutura, 
Serviços Püblicos e Transportes. 
Obs: Motorista, Lubrificantes e 
ManutençAo 	por 	conta 	da 
CONTRATADA 	e 	o 
CombustIvel seth por conta da 
CONTRATANTE. Sern limite de 

I quilornetragern.  

4. DA CONTRATADA 
4.1 - Manter durante toda a execução do objeto contratual, em cornpatibilidade corn as 
obrigacôes assumidas, todas as condicoes de qualiflcaçAo exigidas na Lei de LicitaçOes; 
4.2 - Utilizar profissionais devidarnente habilitados na execucâo do objeto contratual; 
4.3 - Facilitar a açäo da fiscalizacâo na inspeção dos servicos, prestando, prontamente, 
Os esclarecirnentos que forern solicitados pela CONTRATANTE; 
4.4 - Providenciar a irnediata correcão das deficiências e/ ou irregularidades apontadas 
pela Contratante; 
4.5 - Manter os velculos absolutarnente quitados corn as suas taxas e impostos 
estipulados ern Lei, aiim de que não cause prejuizo a contratante ou a terceiros pela falta 



de pagamento das mesmas; 
4.6 - Pager seus empregados no prazo previsto em lei, sendo tambem de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 
sobre a prestação dos serviços cantratados inclusive as contribuicOes previdenciárias 
fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, 
ficando exclulda qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Ameiroz por eventuals 
autuaçães administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimpléncia do(a) contratado(a), 
com referenda as suas obrigacôes, não se transfere a Prefeitura Municipal de 
ARNEIROZ; 
4.7 - Responder, pecuniariamente, por todos Os danos e/ou prejuizos qua forem causados 
A União, Estado, MunicIpio ou terceiros, decorrentes da prestaçâo dos serviços; 
4.8 - Respeitar as nomias de segurança e medicina do trabalho, previstas_na 
Consolidaçâo das Leis do Trabalho e legislacAo pertinente; 
4.9 - Disponibilizar para vistoria, prontamente, conforme solicitação da car 
veiculo utilizado para prestação dos serviços; 4 
4.10 - As despesas corn a manutenção, lubrificaçäo e motorista será pqi 
CONTRATADA. t 

DA CONTRATANTE 
5.1 - A Contratante se obriga a propordionar ao(à) Contratado(a) 

	
as 

necessárias ao pleno cumprimento des obrigacôes decorrentes do Termo Contratual, 
consoante estabelece a Lei n2  8.666/93 e suas alteracôes posteriores; 
5.2 - Comunicar ao(â) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada corn a 
execucão do objeto contratual, diligenciando nos casos qua exigem providéncias 
corretivas; 
5.3 - Providenciar os pagarnentos ao(a) Contratado(a) a vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 
5.4 - 0 combustIvel do veiculo será por conta da contratante, sem lirnite de 
quilornetragern. 

6. RECIJ 
	

ENTARIOS 
6.1 - Os recursos do presente objeto correrâo por conta de recursos oriundos Tesouro do 
Muruicipio, cujas despesas correrão a conta da Dotação Orçarnentária: 
15.451.0333.2.022.0000, elemento de despesa: 33.90.39.00133.90.36.00. 

7. PRAZO DO 
7.1- 0 contrato teré urn prazo de vigência a partir da ernissão da ordem de service, ate 31 
de janeiro de 2019, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçôes posteriores. 

ES DIE 
8.1 - A fatura relativa aos services efetivarnente prestados e/ou produtos devidarnente 
entregues, deverá ser apresentada a Prefeitura Municipal, para fins de conferência e 
atestação da execuçäo dos services. 
8.2- Caso a fatura acirna referida seja devidamente aprovada pela Prefeitura Municipal, o7,t 

pagarnento seré efetivado em favor da CONTRATADA, no prazo de ate 15 (quinze) dia 
corridos, a contar da data da respectiva aprovação desta. 

9. ESCLARECIMENTOS E INF0RMAç6ES: 

9.1. Na Prefeitura Municipal de Arneiroz, localizada na Praça Joaquirn Felipe, N 15, 
Centro, Arneiroz-CE, CEP: 63.670-000 - email: licitacaoarneiroz(äqmaiLcom Telefone 88 
3419-1020. 	 K"' 

ta da3 

ct & 



Arneiroz— Ce, 14 de Janeiro de 2019 

cCvn-1 J177uJ1fl 
(J JOSE GOMES NOGUEIRA DA SILVA 

Ordenador de Despesas 
Fundo Geral 
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Local de Data 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREOS 

(Carta de Apresentacao) 
t½/t7  

N fr2v3OY 

A 
Prefeitura Municipal de ARN EIROZ 
Comissão Permanente de Licitaçâo 
Arneiroz-Ce. 

Prezados Senhores, 
Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, 
referente ao PREGAO PRESENCIAL NO 2019.01.14.1, cujo objeto é a CONTRATA(;AO 
DO SERVIO DE LOCAQAO DE 1(UM) VEICULO DE PEQUENO PORTE PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, 
SERVIOS PUBLICOS E TRANSPORTES DO MUNICIPIO DE ARNEIROZ-CE. 
conforme especificacöes constantes do anexo I, parte integrante deste processo: 

LOTE 	- 

Item Descriçao dos Veiculos Und Quant. de 
Veiculos 

Perlodo 
Valor Mensal 

(R$) 
Valor 

Anual (R$) 

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno 
conhecimento dos servicos objeto desta licitacâo; que nAo possulmos nenhum fato 
impeditivo para participacão deste certame e que nos submetemos a todas as cláusulas 
e condicôes previstas neste edital. 

NOME: 
ENDEREcO: 
CNPJ/CPF N°: 
REPRESENTANTE LEGAL: 
CPF N°: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Nome do Representante Legal 
CPFn°  

!ii 



r 

Sq 
ANEXO III - MODELO DE DEcLARAçA0 \j Ja 

1) 

N. 	3O /' 
Modelo no oi (Juntar aos documentos requeridos para habilitacao) 

DECLARAçA0 

(NOME E QuAuFICA(;AO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para as devidos fins 
que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Federal n° 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso )(XXIII, do artigo 7 0, da Constituicão 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabaiho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabaiho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
Palo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Local e data 

Name do representante Legal 
CPFN° 	 - 

Modelo no 02 (Juntar corn os docurnentos apresentados para credenciamento) 

DEcLARAçA0 

(NOME E QuAuFIcA(;Ao DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins e 
sob as penas da Lei, que atende a todas as exigéncias requeridas para habilitaçAo no 
PREGAO PRESENCIAL NO 2019.01.14.1, cujo objeto é a CONTRATAcAO DO 
SERVIO DE LOCAçAO DE 1(UM) VEICULO DE PEQUENO PORTE PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, 
SERVIQOS PUBLICOS E TRANSPORTES DO MUNICIPIO DE ARNEIROZ-CE. 
conforme especificacöes constantes do anexo I, parte integrante deste processo, e 
qua se submete, de pleno acordo, a todos as termos e condiçôes previstas no 
instrumento convocatrôrio. 

Local e data 

Name do representante Legal 
CPFN° 



/c 
(S 1YY) 
i Lr 

ANEXO IV - MODELO DE PRocuRAçAo  

PROCURAQAO 

OL,JTORGANTE: Nome e qualificaçao. 

OUTORGADO: Nome e qualificaçâo. 

PODERES: Plenos e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto a 
Prefeitura Municipal de ARNEIROZ, no processo de PREGAO PRESENCIAL NO 
2019.01.14.1, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar no pregão Os 

envelopes de habilitacâo e proposta de preços, assinar toda a documentacâo 
necessária, como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos 
Os demais atos pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE e tudo o mais qua 
se fizer necessário ao fiel cumprimento deste mandato. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN°  

lez,2  



ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO  

CONTRATO N°__________ 
N. frjvaO 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTIRE SI FAZEM 0 
MUNICIPIO DE ARNEIROZ, ATRAVES DA 
SECRETARIA DE _____, COM A EMPRESA 

PARA 0 FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA: 

o Municiplo de ARNEIROZ, pessoa jurIdica de direito püblico interno, corn sede na 
Praça Joaquirn Felipe,n° 15, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o no 06.748.297/0001- 

54, neste ato representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da Secretaria de 
Sra. , doravante denorninado de 

CONTRATANTE e, do outro lado, a ernpresa ..............................................corn 
endereço na Rua ........................................N° bairro ................em 

	

, 	Estado 	do 	.... .................. 	inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	o 	n° 
..............representada por ..........................................................., CPF n° 
......... 80 firn assinado, doravante denorninada de CONTRATADA, de 

acordo corn o Edital de PregAo Presencial n° 	 , Processo n° 
ern conformidade corn o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93, de 21 

de junho de 1993 e suas alteraçôes posteriores, a Lei Federal n° 10.520/02, de 17 de 
julho de 2002, sujeitando-se os contratantes as suas norrnas e as cláusulas e 
condiçôes a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1- Processo de Licitaçâo, na rnodalidade Pregão Presencial 2019.01.14.1, em 
conforrnidade corn a Lei Federal NO 8.666/93 e suas alteraçâes posteriores, a Lei 
Federal n° 10.520, de 17/07/2002, devidarnente homologado pelo(a) Ordenador(a) de 
Despesas da Secretaria de , da Prefeitura Municipal do MunicIpio de 
Arneiroz-Ce. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- 0 presente contrato tern por objeto a CONTRATAcAO DO SERVIO DE 
LOcAcA0 DE 1(UM) VEICULO DE PEQUENO PORTE PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, SERVIOS 
PUBLICOS E TRANSPORTES DO MUNICIPIO DE ARNEIROZ-CE, conforme 
especificaçOes constantes do anexo I, parte integrante deste processo. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1- A CONTRATANTE pagaré ao(ã) CONTRATADO(A) pela execucAo do objeto 
deste contrato o valor global de R$ 	 ), conforrne 
anexo do contrato. 	 J 



CLAUSULA QUARTA - DAS 0BRIGAcOE5 DA CONTRATANTE 
4.1- A Contratante se obriga a proporcionar ao(a) Contratado(a) todas"a qqgej/' 
necessérias ao pleno cumprimento das obrigacOes decorrentes do Termo bntratt1il, 
consoante estabelece a Lei n 2  8.666/93 e suas alteracöes posteriores; 
4.2- Fiscalizar e acompanhar a execucão do objeto contratual, bern corno o 
pagarnento das taxas e impostos, empregados e dernais despesas necessárias ao 
born andamento dos serviços; 
4.3- Comunicar ao(a) Contratado(a) toda e qualquer ocorréncia relacionada corn a 
execuçAo do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providencias 
corretivas; 
4.4- Providenciar os pagarnentos ao(a) Contratado(a) a vista das Notas Fiscais 
/Faturas devidamente atestadas pelo Setor Cornpetente. 
4.5- 0 cornbustIvel do veiculo será por conta da contratante, sern limite de 
quilornetragern. 

CLAUSULA QUINTA - DAS 0BRIGAcOE5 DO(A) CONTRATADO(A) 
5.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade corn as condicOes e prazos 
estabelecidos no PREGAO PRESENCIAL NO 2019.01.14.1 ,neste Terrno Contratual e 
na proposta vencedora do certame; 
5.2- Manter durante toda a execuçâo do objeto contratual, ern compatibilidade corn as 
obrigaçöes assumidas, todas as condiçôes de qualiflcaçao exigidas na Lei de 
Licitaçöes; 
5.3- Utilizar profissionais devidarnente habilitados na execuçäo do objeto contratual; 
5.4- Facilitar a açâo da fiscatização na inspecão dos servicos, prestando, prontarnente, 
as esciarecimentos que forern solicitados pela CONTRATANTE; 
5.5- Providenciar a irnediata correção das deflciencias e/ ou irregularidades apontadas 
pela Contratante; 
5.6- Manter os veiculos absolutarnente quitados corn as suas taxas e impostos 
estipulados ern Lei, afirn de que não cause prejuizo a contratante ou a terceiros pale 
falta de pagamento das rnesrnas; 
5.7- Pagar seus ernpregados no prazo previsto em lei, sendo tambem de sua 
responsabilidade a pagamento de todos Os tributos que, direta ou indiretarnente, 
incidarn sobre a prestação dos servicos contratados inclusive as contribuicôes 
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, P15, emolurnentos, seguros de acidentes 
de trabalho, etc, ficando exciulda qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de 
ARNEIROZ por eventuais autuaçôes administrativas e/ou judiciais uma vez qua a 
inadirnplência do(a) contratado(a), corn referência as suas obrigaçOes, nâo se 
transfere a Prefeitura Municipal de ARNEIROZ; 
5.8- Responder, pecuniariarnente, por todos os danos e/ou prejuizos que forern 
causados a Uniâo, Estado, MunicIpio ou terceiros, decorrentes da prestaçâo dos 
serviços; 
5.9- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabaiho, previstas na 
Consolidacâo das Leis do Trabalho e legislacAo pertinente; 



5.10 - Disponibilizar para vistoria, prontamente, cànforme solicitação da/rItratante  oS''' 
veiculo utilizado para prestação dos servtços, 9_p . 
5.11 - A manutenção, motorista e lubrificantes do veiculo será por conta\ci dd,$tta: L 

CLAUSULA SEXTA - DOS PRAZOS 	 jJ 	9' 
6.1- Os serviços objeto desta licitação deverâo ser executados e concluIdosäté1 dl 
Dezembro de 2019, podendo ser prorrogado nos termas da Lei 8.666/93 e suas 
alteraçôes. 
6.2- Os atrasos ocasionados por motivo de force janeiror ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal, 
näo serão considerados como inadimplemento contratual; 

CLAUSULA SETIMA - DAS c0NDIcOES DE PAGAMENTO 
7.1- A fatura relative aos serviços efetivamente prestados, deverá ser apresentada a 
Prefeitura Municipal, para fins de conferéncia e atestacão da execucão dos serviços. 
7.2- Caso a fatura acima referida seja devidamente aprovada pela Prefeitura 
Municipal, o pagamento será efetivado em favor da CONTRATADA, no prazo de ate 
15 (quinze) dies corridos, a contar da data da respectiva aprovacAo desta. 

CLAUSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS 
8.1- As despesas decorrentes da contrataçAo correrão por conta da(s) dotaçâo(Oes) 
orcamentária(s): 
15.451.0333.2.022.0000 - Manutenção des Atividades da Secretaria de Obras e 
Servicos Póblicos 
Elemento de despesa n° 33.90.36.00 ou 33.90.39.00. 

CLAUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREO 
9.1- Os preços são firmes e irreajustáveis; 

CLAUSULA DECIMA— DAS AL.TERAcOE5 CONTRATUAIS 
10.1- 0(A) CONTRATADO(A) fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçOes 
contratuais, acréscimos ou supressöes no quantitativo do objeto contratado, ate o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme 
o disposto no § jQ, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores. 

CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA - DAS sANcOEs 
11.1- 0 Contratado que falhar ou fraudar na execucão do Contrato, comportar-se de 
modo inidoneo, fizer declaracão false ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 
prévio da citacão e da ample defesa, ficara impedido de licitar e contratar a 
Administração Municipal, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem Os 

motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuIzo das multas previstas no 
edital e no termo de contrato e das demais cominacôes legais. . 	. 	. ..- 	., ------------------------- 



inexecução total ou parcial do contrato, erro de execuçaa, execucão im$ritiiidtàA\ 
de execucão, inadimplernento contratual ou nâo veracidade dafti3h&macoes 
prestadas, garantida a previa defesa 	 t 	& 

- Adverténcia, sancAo de que trata o inciso I do art 87, da Lei n. 0  

ser aplicada nos seguintes casos: 

a) descumprirnento das obrigaçães e responsabilidades assumidas na lid 

b) outras ocorréncias que possarn acarretar transtomos ao desenvolvirninto d6s 
servicos da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sancâo mais grave. 
II - Multas (qua poderão ser recolhidas em qualquer agenda integrante da Rede 

Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Docurnento de Arrecadaçäo 
Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo corn instruçôes fornecidas pela 
Contratante): 

a) de 1,0% (urn por cento) sobre o valor contratual, par dia de atraso na prestacão dos 
servicos ou indisponibilidade do rnesrno, lirnitada a 10% do mesrno valor; 
b) de 2,0% (dois por cento) sabre a valor contratual, par infraçâo a qualquer cláusula 
Cu condicAo do contrato, nao especificada nas dernais alineas deste inciso, aplicada 
ern dobro na reincidencia; 

c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa ern corrigir qualquer 
servico rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correcAo nAo se efetivar nos 05 
(cinco) dias que se seguirern a data da cornunicacâo formal da rejeicAo; 
Ill - Suspensão temporária de participaçâo em licitacão e irnpedimento de contratar 
corn a Municiplo de ARNEIROZ, par prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade pare licitar ou contratar corn a AdrninistracAo 
Municipal, enquanto perdurarern as motivos determinantes da puniçAo ou ate que seja 
prornovida a reabilitaçào perante a autoridade qua aplicou a penalidade, depois do 
ressarcimento ao erérlo pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sançao aplicada corn base no inciso anterior. 
11.3- No processo de aplicação de penalidades e assegurado a direito ao contraditário 

e a arnpla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dies Uteis pare as sançôes 
previstas nos incisos I, II e Ill do item 11.2 supra e 10 (dez) dies corridos para a 

sançAo prevista no inciso IV do rnesrno item. 
11.4- 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhida ao Tesouro Municipal no prazo de 
05 (cinco) dies a contar da notificacão ou decisão do recurso. Se a valor da rnulta nAo 
for pago, ou depositado, seré automaticamente descontado do pagamento a que o(a) 
contratado(a) fizer jus. Em caso de inexisténcia ou insuficiência de crédito do(a) 
contratado(a), o valor devido seré cobrado administrativamente ou inscrito como 
Divida Ativa do MunicIpio e cobrado mediante processo de execucão fiscal, corn as 

encargos correspondentes. 
11.5- As sancOes previstas nos incisos Ill e IV do item 11.2 supra, poderão ser 

aplicadas as empresas que, em razão do contrato objeto desta licitaçâo: 

a) praticarern atos ilicitos, visando frustrar as objetivos da licitação; 

b) dernonstrarern nâo possuir idoneidade para contratar corn a  

Desporto, Ciencia e Tecnologia PUblica, em virtude de atos ilicitos praticados; 

c) sofrerem condenaçâo definitiva por praticarem, por rneios dolosos, fraude fiscal no 



recolbimento de quaisquer tributos. 
11.6- As sançôes previstas nos incisosil, Ill e IV do item 11.2 supra, poderào ser 
aplicadas juntamente corn a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dies Uteis. 
11.7- A licitante adjudicatária qua se recusar, injustificadamente, em firmer 0 Contrato 
dentro do prazo de 02 (dais) dias Uteis a contar da notificaçâo que Ihe será 
encaminhada, estará sujeita a multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total 
adjudicado, sern prejuizo das demais penalidades cabIveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigaçao assurnida. 
11.8- As sançôes previstas no item 11.7 supra nâo se aplicam as dem 
que, apesar de nâo vencedoras, venham a ser convocadas para celeb r 	èfMp,\, 
de Contrato, de acordo corn este edital, e no prazo de 48 (quareaàto) horas 
comunicarern seu desinteresse 	ç 

CLALJSULA DECIMA-SEGUNDA - DA RESCISAO 
12.1- A rescisâo contratual poderá ser: 	 'N flv;O 
a) Deterniinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, n 	cabs 
enumerados nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal no 8.666193; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizacAo escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatOrio, desde qua baja 
conveniência da 	Desporto, Ciência e Tecnologia; 
12.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e )(VII do art. 78 da Lei no 8.666/93, 
sem que baja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuIzos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
12.3- A rescisào contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei no 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA - DA SUBCONTRATAQAO 
13.1 A Licitante deverá apresentar a disponibilidade do velculo através de Documento 
de Registro do Veiculo (DUT), no nome da empresa/Juridica ou no nome do 
proprietário/FIsica. 
CLAUSULA DECIMA-QUARTA- DAS DISPOSICOES FINAlS 
14.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde a manifestaçâo final, 
complete e exciusiva, do acordo entre elas celebrado; 
14.2- Obrigacão do contratado de manter, durante toda a execuçAo do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigacôes por ele assumidas, todas as condiçOes de 
habilitação e qualificação exigidas na licitacao. 

CLAUSULA DECIMA-QUINTA - DO FORO 
15.1- Fica eleito o foro da Comarca de Arneiroz, Estado do Ceará, pare conhecimento 
das questães relacionadas corn o presente Contrato que não forem resolvidos pelos 
melos administrativos. 
E, assim, inteirarnente acordados nas cláusulas e condicôes retro-estipuladas, as 
partes contratantes assinam o presente instrumento, em dues vias, pars que surtarn 



seus jurIdicos € legais efeitos. 

Arneiroz-Ce, 
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de 	de 
 

\ __s 
'N hava°Y 

JOSE GOMES NOGUEIRA DA SILVA 
Ordenador de Despesas 

Fundo Geral 
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